
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: LUCAS ARAGÃO DA SILVA

   Endereço:  Rua Quinze de Agosto

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - Estado: SE - CEP: 49680000

   Advogado(a): JAQUELINE SANTANA DOS SANTOS  7192/SE

   Advogado(a): JOSÉ JANIEL SANTANA DOS SANTOS  12029/SE

Requerente: MARIA JOSÉ ARAGÃO

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - Estado: SE - CEP: 49680000

   Advogado(a): JAQUELINE SANTANA DOS SANTOS  7192/SE

   Advogado(a): JOSÉ JANIEL SANTANA DOS SANTOS  12029/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031203

Processo: 201977000220
Número Único: 0000341-45.2019.8.25.0048
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 04/02/2019
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa
Senhora da Glória
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Obrigação de Fazer / Não Fazer
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201977000220, referente ao protocolo nº 20190201160504129, do

dia 01/02/2019, às 16h05min, denominado Procedimento Comum, de Obrigação de Fazer / Não Fazer. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE 

 

 

 

LUCAS ARAGÃO DA SILVA, brasileiro, menor,  

relativamente incapaz, solteiro, estudante, portador do RG 

nº 3.614.595-2, SSP/SP, inscrito no CPF nº 079.947.425-80, 

devidamente representado por sua genitora Maria José 

Aragão, RG nº 1.295.839, inscrita no CPF nº 013.615.335-60, 

ambos residentes e domiciliados à Rua Quinze de Agosto, 

nº 562, Centro, Nossa Senhora da Glória/SE, CEP 49680-

000, vem à presença de Vossa Excelência, por conduto dos 

seus patronos que esta subscrevem, in fine firmados, com 

procuração em anexo, e escritório profissional na Avenida 

Barão do Rio Branco, Ribeirópolis/SE, Rua Manoel 

Francisco de Lima, nº 135, 2º piso, Nossa Senhora da 

Glória/SE, Avenida Abdon José Barreto, nº 704, centro, 

Nossa Senhora Aparecida/SE, propor 

 

  AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 

Em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09 248 608/0001-04, com 

endereço à Rua Senador Dantas, nº 74, centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-

205, por razões de fato e de direito a seguir delineados: 
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BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Prefacialmente postula o Requerente que seja concedido o benefício 

de JUSTIÇA GRATUITA, com escopo no art. 98 do NCPC, pois o mesmo não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios. 

 

 DOS FATOS 

 Meritíssimo julgador, no dia 15/01/2018, às 09h00min, o 

Requerente estava caminhando nas proximidades da companhia da polícia 

militar, nesta urbe, quando fora atropelado por um veículo tipo VW/GOL, de 

cor branca. O motorista não prestou socorro ao Requerente, e ato contínuo 

evadiu-se do local. Não obstante, um popular que estava transitando próximo 

ao local do sinistro prestou assistência ao Requerente.  

Na mesma toada, o Requerente fora levado ao Hospital 

Regional desta cidade, onde se constatou uma fratura no braço esquerdo, 

conforme documentação anexa.  

Em que pese à realização de dois procedimentos cirúrgicos, 

bem como demasiadas sessões de fisioterapia, o Requerente perdeu 

completamente o movimento da mão esquerda, conforme descrito nos 

documentos adunados a presente inicial, os quais demonstram de maneira 

inequívoca a autenticidade dos fatos ora narrados.  

Por conseguinte, diante de seu estado, precisando sobremaneira 

de recursos financeiros para custear seu tratamento, assim como para garantir a 
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sua subsistência, decidiu requerer o benefício do Seguro DPVAT junto à 

Seguradora Líder. 

No mesmo toar, após requerer junto à referida seguradora a 

indenização correspondente à lesão sofrida, esta disponibilizou o pagamento 

referente à indenização por invalidez do seguro DPVAT, no importe de R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), em 

21/12/2018.   

Contudo, insatisfeito com o quantum indenizatório, haja vista, 

ser desproporcional à lesão sofrida, decidiu recorrer ao Judiciário para garantir 

uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal, por ser 

medida lídima de justiça.  

 

DO DIREITO 

Inicialmente, há que se esclarecer que não se discute o direito à 

indenização por invalidez, visto que, já foi reconhecido o direito do Requerente 

e deferida tal indenização pela Requerida, ou seja, é fato incontroverso. Sendo 

assim, a discussão restringe-se ao valor devido, pois a seguradora somente 

pagou o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos), conforme comprovante anexo.  

Todavia, a disposição contida no art. 3º, inc. II, da Lei 6.194/74, 

expressa nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

p. 6



 
JAQUELINE SANTANA  

JANIEL SANTANA 

ADVOCACIA 

 
 

transportadas ou não, que causarem invalidez, a indenização é de até 13 500,00 

(treze mil e quinhentos reais). Vejamos in verbis: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta lei, compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

II- até 13 500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de 

invalidez permanente. 

 

Entretanto, o Requerente desta lide, ao pleitear o benefício, foi 

surpreendida com o pagamento de um valor muito inferior ao que deveria 

receber.  

Saliente-se que é costumeiro as seguradoras indenizarem com 

um valor muito inferior ao seguro obrigatório fixado em lei, geralmente sob a 

justificativa de que fazem a fixação do valor com base na Resolução da SUSEP. 

Dessa forma, as seguradoras infringem a lei, lesando os 

beneficiários do seguro, entretanto os Tribunais já tem se posicionado quanto à 

questão: 
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EMENTA: 

APELAÇÃO CÍVEL- Complementação do pagamento do 

Seguro DPVAT- Acidente ocorrido em março de 2008, 

antes da edição da Medida Provisória 451/2008- 

Possibilidade de pagamento proporcional ao grau de 

invalidez constatado- Necessidade de realização de 

perícia pelo IML para aferir a extensão das lesões 

sofridas pela vítima- inteligência do art. 3º da Lei 8 

441/92- Precedentes do STJ- Preliminar de nulidade da 

sentença acolhida- Ausência de formalidade legal 

prevista- Recurso conhecido e provido- Retorno dos 

autos ao Juízo de origem para fins de realização de 

exame de aferição de grau de invalidez pelo IML.  

 

STJ- RECURSO ESPECIAL 1170587 PR 2009/0236573-1  

DATA DE PUBLICAÇÃO: 18/05/2010 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 

PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, ix, DO CÓDIGO CIVIL. 

“O valor do seguro obrigatório deve ser deduzido da 

indenização judicialmente fixada” Súmula n. 256- STJ. 
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“O DPVAT tem natureza de seguro obrigatório de 

responsabilidade civil. A ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos” Súmula 

n. 405- STJ.  

 

Frise-se que, embasado no que preleciona a súmula 474 do STJ, 

deverá ser paga a indenização de acordo com a o grau da lesão e, para tanto, 

deve ser realizada um exame pericial para auferir tal grau. 

 

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, 

em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 

proporcional ao grau de invalidez. 

 

Ex postis, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser 

levado em consideração o grau da invalidez, o qual será constatado por meio de 

exame pericial. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, REQUER: 
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 O benefício da justiça gratuita; 

 A citação da Requerida para apresentar defesa, sob pena de revelia; 

 Que seja designado perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado 

o grau de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação 

do quantum indenizatório proporcional à lesão; 

 Ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenado 

a Requerida ao pagamento da complementação do seguro DPVAT que a 

Douto Magistrado entender pertinente, a partir da análise do laudo 

pericial e demais documentos acostados aos autos, e conforme o disposto 

no art. 3º, inc. II, da Lei 6194/74; 

 Que seja a Requerida condenada ainda ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre 

o valor da condenação, além dos juros admitidos. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em 

direito, e em especial, por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de 

testemunhas, e demais meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 01 de fevereiro de 20189. 
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Bela. Jaqueline Santana dos Santos - OAB/SE 7192 

Bel. José Janiel Santana dos Santos – OAB/SE 12029 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  11/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201900042}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  13/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça resposta à presente ação, sob pena de serem

presumidos verdadeiros os fatos narrados na inicial, consoante dispõe o art. 335, caput do Código de Processo Civil 

CPC/2015.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 201977000220 - Número Único: 0000341-45.2019.8.25.0048
Autor: LUCAS ARAGÃO DA SILVA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

I – Defiro os benefícios da Justiça Gratuita por estarem preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 98 do CPC/2015.

II –   CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça resposta à presente ação, sob pena de serem presumidos
  verdadeiros os fatos narrados na inicial, consoante dispõe o art. 335, caput do Código de Processo Civil – CPC/2015.

III – Após, intime-se a parte autora para que se manifeste, em igual prazo, acerca da resposta apresentada pela ré, sob pena de
preclusão.

IV – Certifique-se e volvam-me os autos conclusos.

 

 

Nossa Senhora da Glória, 13 de Fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Karlos Max Araujo Alves, Juiz(a) de 1ª Vara
, conformeCível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 13/02/2019, às 18:30:15

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000351870-82.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000351870-82. fl: 1/1
em 13/02/2019 às 18:30:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Karlos Max Araujo Alves, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado 201977001016.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201977001016 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília Cidade - Nossa Senhora da Glória
Cep - 49680-000 Telefone - (79)3411-4100

Normal(Justiça Gratuita)

201977001016

PROCESSO: 201977000220 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000341-45.2019.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: LUCAS ARAGÃO DA SILVA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias.Finalidade:

Despacho: CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça resposta à presente ação, sob pena
de serem presumidos verdadeiros os fatos narrados na inicial, consoante dispõe o art. 335, caput do Código de
Processo Civil CPC/2015.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031203            Cep               :
 Rio de Janeiro - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por MIOSÓTIS DE AZEVEDO RESENDE,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 14/02/2019, às 13:01:13
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000362122-39.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000362122-39. fl: 1/1
em 14/02/2019 às 13:01:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MIOSÓTIS DE AZEVEDO RESENDE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor JAQUELINE SANTANA DOS SANTOS

(7192-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190218014300042 às 01:43 em 18/02/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201977001016, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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